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APRESENTAÇÃO

A Diretoria de Previdência (Diprev) do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal 
(Iprev/DF), responsável pela coordenação da política de gestão e controle da manutenção dos bene-
fícios previdenciários dos servidores aposentados e pensionistas do Regime Próprio dos Servidores 
do Distrito Federal (RPPS/DF), elaborou este Manual no intuito de organizar os procedimentos de 
reconhecimento do tempo em atividades sob condições especiais dos beneficiários, necessários 
para atestar o tempo para aposentadoria especial, abono de permanência ou conversão de tempo 
especial em comum para contagem de tempo para aposentadorias voluntárias cuja responsabilidade 
seja deste Instituto de Previdência.

A decisão sobre o tema de repercursão geral nº 942 pelo Supremo Tribunal Federal (STF) tratou sobre 
a possibilidade da conversão de tempo especial e limitou seu alcance até a Emenda Constitucional 
nº 103/2019, abrindo a possibilidade após a mesma, desde que haja reciprocidade entre os regimes 
envolvidos.

A primeira edição deste Manual foi obtida como resultado do Grupo de trabalho instituído pela Porta-
ria Conjunta nº 03, de 30 de julho de 2021 entre Secretaria de Estado de Economia (SEEC) e Iprev/DF 
em função da Decisão nº 2.331/2021 do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), e descreve 
os procedimentos a serem adotados na elaboração da declaração de reconhecimento de tempo 
especial, de responsabilidade da Coordenação de Reconhecimento de Direitos (Cored).

Desta forma, o presente Manual não constitui uma obra perfeita e acabada, o que ensejará perma-
nente atualização, tanto no que diz respeito às alterações das normas quanto na racionalização e 
modernização dos procedimentos e rotinas.
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1. PÚBLICO-ALVO

Servidores do Iprev/DF, em especial da Coordenação de Reconhecimento de Direitos (Cored) da Dire-
toria de Previdência (Diprev), servidores vinculados ao RPPS que se enquadram em tais demandas 
e áreas afins ao processo em geral. 
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2. REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA

• Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019
• Sumúla vinculante nº 33, de 09 de abril de 2014 – STF
• Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991
• Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011
• Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999
• Decisão nº 6.611/2010 – TCDF
• Decisão nº 426/2022 - TCDF
• Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022
• Instrução Normativa nº 77, de 21 de janeiro de 2015 – INSS
• Orientação Normativa SEGEP/MP nº 16, de 23 de dezembro de 2013
• Orientação Normativa SEGEP/MP nº 05, de 22 de julho de 2014
• Nota Técnica SEI nº 792/2021/ME
• Nota Técnica SEI nº 6178/2021/ME
• Instrução Normativa INSS n.º 128, de 28.03.2022
• Manual de Aposentadoria Especial do INSS (DIRSAT, 2018).
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3. OBJETIVO

Estabelecer os procedimentos e descrever as responsabilidades de cada setor no processo de 
reconhecimento e elaboração da declaração de tempo especial pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores do Distrito Federal.
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4. TERMOS / SIGLAS UTILIZADAS

• Iprev/DF – Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal
• Cored – Coordenação de Reconhecimento de Direitos
• TCDF – Tribunal de Contas do Distrito Federal
• CLDF – Câmara Legislativa do Distrito Federal
• GDF – Governo do Distrito Federal
• SIGRH - Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos
• SIGRHweb – Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos (ambiente web)
• SEI! – Sistema Eletrônico de Informações
• LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho
• PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário
• DTE – Declaração de Tempo de Atividade Especial
• INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social
• RGPS – Regime Geral de Previdência Social 
• RPPS/DF – Regime Próprio de Previdência Social do DF.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS

A execução do Processo de elaboração da Declaração de Tempo de Atividade Especial (DTE) deve 
seguir os métodos descritos neste Manual e suas atualizações. 

As peças que irão compor o processo de reconhecimento de tempo especial, tais como o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 
(LTCAT) são solicitadas por motivo da Súmula Vinculante nº 33 que recomenda seguir os passos 
do RGPS na ausência de lei específica no RPPS.

Destacamos que apenas a percepção do adicional de insalubridade/periculosidade por um determi-
nado período, não garante o direito a contagem do tempo especial, sendo necessário análise técnica 
detalhada da profissiografia para o correto e devido enquadramento.
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6. PROCESSOS

6.1. Requerimento do Servidor

O(a) servidor(a) ativo(a) que possuir os requisitos exigidos para solicitar abono de permanência ou 
aposentadoria (especial ou voluntária com conversão de tempo) deve abrir um processo SEI! do Tipo 
“Pessoal: Solicitação de Declaração de Tempo Especial”. No caso de servidor(a) que possua mais 
de um vínculo ativo no GDF, deve ser aberto um processo para cada matrícula.

Após aberto o processo, deve inserir o Requerimento específico “Requerimento de Declaração de 
Tempo Especial (Formulário)” com a solicitação de reconhecimento do tempo especial e conversão 
do tempo especial em comum. 

Nos casos de direito à prioridade processual indicados no requerimento, anexar a documentação 
necessária indicada no requerimento e incluir o texto “(PRIORIDADE)” no campo “especificação” 
do Processo “SEI!”. Logo após anexar a documentação pessoal e solicitar que outro(a) servidor(a) 
autentique a mesma.

Feito isso, deve encaminhar o processo para o Setorial de Gestão de Pessoas do Órgão.

Na hipótese de qualquer tipo de revisão ou correção da declaração, o(a) servidor(a) deve incluir um 
requerimento de revisão no processo já existente.

6.2. Documentação para inclusão pelos órgãos

6.2.1. Dados Cadastrais

O órgão de origem deve emitir a ficha cadastral do interessado através do SIGRH, na tela CADRCA07 
(Figura 1. Tela CADRCA07 no SIGRH).

Figura 1. Tela CADRCA07 no SIGRH

Após gerado o documento, anexá-lo ao processo SEI!.
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Caso o servidor tenha tido alterações na nomenclatura do cargo do interessado, anexar a evolução 
funcional do mesmo.

A ficha cadastral e a evolução funcional (quando couber) deve ser autenticada e/ou assinada pelo(a) 
servidor(a) responsável.

6.2.2. Fichas Financeiras

O órgão de origem deve emitir a(s) ficha(s) financeira(s) de toda a vida laboral referente ao regime 
estatutário do(a) interessado(a) através do SIGRHWEB, clicando no botão referente a “Pagamentos”, 
em seguida selecionar o item “Relatórios de Pagamento (RPG)” no menu lateral esquerdo, e então 
selecionar a opção “Ficha Financeira Individual”. (Figura 2: Tela do SIGRHWEB para Fichas Financeiras)

Com a(s) ficha(s) financeira(s) emitida(s) é necessário o destaque da rubrica que indique o paga-
mento dos adicionais ou gratificações por exposição a agente nocivos, quando houver.

Figura 2: Tela do SIGRHWEB para Fichas Financeiras

Caso a necessidade de comprovação de tempo especial seja anterior à implantação do SIGRH, deve 
anexar a(s) ficha(s) financeira(s) de outros sistemas, ou digitalizadas (quando forem originalmente 
físicas).

Anexar ao processo SEI! com autenticação ou assinatura pelo setorial de Gestão de Pessoas do 
órgão.

Caso nenhuma dessas opções seja possível, deve anexar um documento contendo a justificativa da 
ausência das fichas financeiras e informar se houve a percepção de adicionais caso haja registro 
em alguma documentação cadastral complementar assinado pela chefia do setorial de gestão de 
pessoas.

Com vistas a agilizar a análise do processo, recomendamos que as fichas financeiras devem cor-
responder apenas ao período laboral destacado no histórico de atividades e vir anexado logo após 
o histórico correspondente separadamente.
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6.2.3. Históricos de Afastamentos

6.2.3.1. Histórico de Frequência

O órgão de origem deve produzir um quadro demonstrativo constando todas as faltas injustificadas 
que o(a) servidor(a) teve ao longo de sua vida laboral. Este quadro deve estar convergente com os 
lançamentos de faltas no SIGRH.

As faltas devem ser, preferencialmente, identificadas por dia e mês de cada ano.

O Histórico de Frequência deve ser assinado pelo setorial de Gestão de Pessoas do Órgão.

6.2.3.2. Histórico de Licenças-Prêmio

O órgão de origem deve emitir o Demonstrativo Individual de LPA do(a) interessado(a) através do 
SIGRH, na tela CADLPA61 (Figura 3: Figura 3: Tela CADLPA61 no SIGRH).

Figura 3: Tela CADLPA61 no SIGRH

O setorial deve se atentar para os devidos ajustes no lançamento dos períodos aquisitivos das Licen-
ças-Prêmio quando houver faltas no histórico de frequência.

Após gerar o Histórico de Licenças-Prêmio, anexar ao processo SEI! com autenticação ou assinatura 
pelo setorial de Gestão de Pessoas do Órgão.

6.2.3.3. Histórico de Outros Afastamentos

O órgão de origem deve emitir um quadro demonstrativo dos demais afastamentos ocorridos ao 
longo da vida laboral do(a) interessado(a), que afetem a contagem do tempo especial, tais como: 
Cessões, Licença para tratar de interesse particular, Licença para acompanhar cônjuge, Licença para 
o desempenho para mandato Classista, Afastamento Preventivo, entre outros.
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Os afastamentos por motivos de férias, doação de sangue, alistamento ou transferência de domicílio 
eleitoral, casamento (Gala), falecimento de pessoa da família (Nojo), participação em tribunal do 
júri ou outros serviços obrigatórios por lei, licença-maternidade (bem como em razão de adoção ou 
guarda judicial), licença-paternidade, realização anual de exames médicos preventivos ou periódi-
cos voltados ao controle de câncer de próstata, de mama ou do colo de útero e abono de ponto não 
afetam a contagem do tempo especial.

O Histórico de Outros Afastamentos deve ser assinado pelo setorial de Gestão de Pessoas do Órgão.

6.2.3.4. Histórico de Licenças Médicas

O órgão de origem deve encaminhar o processo para a unidade responsável pelo registro das informa-
ções de afastamentos por motivos médicos ocorridos ao longo da vida laboral do(a) interessado(a). 
Este quadro deve estar convergente com os lançamentos de licenças médicas no SIGRH.

Essa unidade deve emitir um quadro demonstrativo de licenças médicas, devendo constar a funda-
mentação legal ou a descrição do afastamento.

Com relação às deduções das licenças médicas na contagem de tempo insalubre é importante frisar 
que, uma vez que a ON nº 16/2013-SRH/MPOG, revogou a ON nº 10/2010-SRH/MPOG, não serão 
deduzidas as licenças por motivo de acidente de serviço, doença profissional ou para tratamento da 
própria saúde até 23/12/2013, e após essa data não serão deduzidas apenas aquelas por motivo de 
acidente de serviço ou doença profissional.

O Histórico de Licenças Médicas deve ser assinado pela unidade responsável pelas informações 
prestadas.

6.2.4. Declaração de atividades sob condições especiais

Nos casos em que o(a) servidor(a) necessitar da comprovação do tempo especial anterior a 
29/04/1995, o setor competente deve preencher a “DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES SOB CONDIÇÕES 
ESPECIAIS” (ANEXO I).

6.2.5. Histórico de atividades sob condições especiais
para riscos biológicos e outros riscos

O setorial de gestão de pessoas deve solicitar às chefias das áreas onde o(a) servidor(a) interessa-
do(a) atuou durante sua vida laboral que preencham o formulário “HISTÓRICO DE ATIVIDADE SOB 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA RISCOS BIOLÓGICOS” (ANEXO II) ou o “HISTÓRICO DE ATIVIDADE SOB 
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA OUTROS RISCOS” (ANEXO III)

O histórico de atividade deve ser preenchido no formato digital disponível no SEI, bem como as 
assinaturas, sendo vedada apresentação de documento por escrito em formato PDF/escaneado.

Para cada lotação e período laboral deve ser emitido um histórico de atividade e este deve ser assi-
nado pela chefia da área de lotação ou pelas instâncias superiores.
Nesse sentido, destaca-se que não será aceito o “Formulário Histórico de lotação” (documento uti-
lizado anteriormente a este manual).
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6.2.6. Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho – LTCAT

6.2.6.1. Para LTCATs emitidos pelo Setorial de 
Segurança do Trabalho da Subsaúde

Após a inclusão no processo do histórico de atividades sob condições especiais para riscos 
biológicos ou outros riscos, o órgão de origem deve encaminhá-lo à Subsaúde para a emissão do 
LTCAT de períodos após 29/04/1995, em respeito aos termos da Instrução Normativa do INSS nº 
01, de 22 de julho de 2010 e Parecer nº 741/2015 - PROPES/PGDF.

Para períodos posteriores a 01/01/2004, a Subsaúde pode substituir o LTCAT pela emissão de relató-
rio constando as informações indispensáveis de levantamento ambiental do período para ser incluído 
na seção II do PPP pelo setorial de gestão de pessoas.

Ambos documentos devem mencionar em suas conclusões se as atribuições e atividades desem-
penhadas pelo(a) servidor(a) interessado(a) naquele período se enquadram no rol taxativo presente 
no ANEXO IV do Decreto nº 3.048/1999.

Para fins de enquadramento técnico em consonância com o Anexo IV Decreto n.º 3.048/1999, a 
Subsaúde deve considerar também as instruções contidas no Manual de Aposentadoria Especial 
do INSS (DIRSAT, 2018), por possuir metodologia aceitável e adequada, capaz de promover análises 
técnicas assertivas.

A Subsaúde pode, a qualquer momento, solicitar a apresentação de documentações que comprovem 
a efetiva exposição do servidor(a) a agentes nocivos para melhor subsidiar a análise.

Para os agentes nocivos que exigem avaliação quantitativa/limite de tolerância (ruído, vibração, agen-
tes químicos etc), somente serão considerados os documentos técnicos emitidos por profissional 
legalmente habilitado, com descrição da metodologia e os procedimentos de avaliação utilizados, 
devendo ser reconhecidos por órgãos/instituições/fundações especialistas na matéria. Não havendo 
a documentação comprobatória necessária, a análise fica prejudicada e inviabilizada.

6.2.6.2. Para LTCATs Emitidos pelo TCDF, CLDF e órgãos 
cessionários

O órgão procederá da maneira definida internamente para a emissão do LTCAT dos períodos rela-
cionados e solicitados.

O documento deve constar em sua conclusão se as atribuições e atividades desempenhadas pelo 
servidor interessado naquele período se enquadram no rol taxativo presente no ANEXO IV do Decreto 
nº 3.048/1999.

6.2.7. Perfil Profissiográfico Previdenciários – PPP
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O setorial de gestão de pessoas deve produzir o PPP contendo todas as informações laborais 
do tempo estatutário constantes no ANEXO I (DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES SOB CONDIÇÕES 
ESPECIAIS)e nos LTCATs do processo conforme modelo apresentado no ANEXO IV (PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCÁRIO – PPP).

O setorial deve se atentar ao preenchimento correto do documento, principalmente no campo 13.7 
de acordo com os códigos apresentados a seguir: De 0 a 4 são códigos utilizados para definir empre-
gados com apenas um emprego formal.

00: O trabalhador não foi exposto a nenhum agente nocivo durante o período de trabalho.

01: O trabalhador foi exposto a algum agente nocivo em algum momento, mas posteriormente foi 
neutralizado por uma medida de controle eficaz.

02: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 15 anos.

03: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 20 anos.

04: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 25 anos. Já os de 5 a 8 são códigos utilizados para definir empregados com dois vínculos 
empregatícios.

05: O trabalhador não foi exposto a nenhum agente nocivo durante o período de trabalho.

06: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 15 anos.

07: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 20 anos.

08: Como previsto na legislação, exposição a agente nocivo que concede aposentadoria especial 
após 25 anos.

Tabela 1: Tabela de códigos GFIP
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Obs.: Até a edição deste manual, os códigos 02, 03, 06 e 07 não são aplicáveis no âmbito do serviço 
público do DF, por não contemplarem atividades profissionais insalubres que se enquadrem nessas 
possibilidades de aposentadoria especial (15 e 20 anos).

6.3. Declaração de Tempo de Atividade Especial - DTE

A DTE será um quadro com todas as informações, deduções de tempo/afastamentos, emitida pelo 
Iprev/DF, conforme modelo constante no ANEXO V.

Na Declaração será discriminado o quantitativo total de dias que o(a) servidor(a) interessado(a) 
possui reconhecidos como exercidos em atividades especiais, bem como o quantitativo de dias a 
ser acrescido em casos de utilização de tempo especial convertido em tempo comum.

A declaração deve ser assinada pelo analista do Iprev/DF que a elaborou e a(s) autoridade(s) com-
petente(s).
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7. EX-SERVIDORES

7.1. Ex-servidores aposentados

Nos casos de revisão de aposentadoria, o aposentado deve requerer no Iprev/DF ou no órgão de 
origem, caso a manutenção do benefício previdenciário não tenha sido assumida pelo Instituto, e a 
declaração de tempo especial será emitida no mesmo processo de revisão.

Nos casos de revisão do abono de permanência, o aposentado deve solicitar no órgão de origem e 
a declaração de tempo especial será emitida no mesmo processo de revisão de abono.

7.2. Ex-servidores que não possuem vínculo com o 
RPPS/DF

A formalização do processo será feita no órgão em que o(a) interessado(a) prestou serviço, no 
processo específico do requerimento apresentado, e a emissão de LTCAT e PPP seguirá o presente 
manual.

Nos casos de ex-servidores ligados ao RGPS, a certificação de tempo especial será responsabilidade 
do INSS e nos casos de ex-servidores ligados ao RPPS/DF a identificação do tempo especial constará 
na Certidão de Tempo de Contribuição (CTC).
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8. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

• Conforme a Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 (arts 186 e 191) e a Decisão 
426/2022-TCDF, no caso de período laborado em empresas/órgãos não abrangidos pelo Iprev/
DF, cabe ao regime previdenciário de origem (militar ou civil) certificar a natureza do período 
de tempo especial (emissão da Certidão de Tempo indicando a data início e fim, bem como o 
total de dias de tempo especial). Quanto à conversão do tempo especial em tempo comum é 
de competência do órgão instituidor: em caso de servidor(a) ativo(a) será realizada no órgão 
de origem, em caso de servidor(a) aposentado(a), no Iprev/DF.

• Em razão deste Iprev/DF não possuir corpo técnico na área de perícias para análises e emissão 
de LTCAT, quando houver dúvidas em relação a Laudos emitidos por outros orgãos, abrangidos 
pelo item 6.2.6.2. deste Manual, a Subsaúde poderá ser consultada para manifestação técnica 
no intuito de embasar a análise do tempo especial realizada por este Instituto de Previdência, 
por ser o órgão central em matéria de ocupacional no âmbito do poder executivo do GDF e por 
possuir em seu quadro de pessoal, profissionais legalmente habilitados em saúde e segurança 
do trabalho.
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9. MAPEAMENTO DO PROCESSO 
(FLUXOGRAMA)
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ANEXO I 
(DECLARAÇÃO DE ATIVIDADES SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS)

(Obrigatório para comprovação de períodos anteriores a 29.04.1995)

Declaramos para os devidos fins que o(a) servidor(a) XXX – Matr. xxxxxxx-x, CPF n.º xxx.xxx.xxx-
-xx, ocupante do cargo de xxxxxxxxxxxxxxxx, admitido em xx.xx.xxxx, realizou de forma efetiva, 
atividades profissionais exposto(a) a agentes nocivos à saúde e a integridade física no período 
compreendido entre xx.xx.xxxx a 28.04.1995, análogas às categorias, presumidamente, sujeitas às 
condições especiais, de acordo com as ocupações/grupos profissionais constantes no Anexo II do 
Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999.

O enquadramento administrativo por categoria atende ao previsto no Art. 3º da Instrução Normativa 
nº 1, de 22 de julho de 2010, do Ministério da Previdência Social (MPS), que estabelece orientações 
para o reconhecimento, pelos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, do direito à aposentadoria dos servidores públicos com requisitos 
e critérios diferenciados, de que trata o art. 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal (CF), com fun-
damento na Súmula Vinculante nº 33/2014 ou por ordem concedida em Mandado de Injunção, pelo 
Supremo Tribunal Federal (STF).

O tempo laboral a que se refere esta Declaração poderá se utilizado exclusivamente para fins de 
obtenção de benefícios previdenciários, sendo tais informações de caráter privativo do(a) servidor(a).

É de inteira responsabilidade do gestor a veracidade das informações prestadas, estando este, ciente 
das penalidades cabíveis em caso de má fé, previstas no Art. 297 e 299 do Código Penal.

Por ser verdade, firmo o presente.

Brasília, xx de xxxxxx de xxxx.
NOME COMPLETO
CARGO/FUNÇÃO

Matr.
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